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AN Cria a Região Administrativa de Tup&

A Assembléia Legislativa do Estado de são

Paulo decreta:

Artigo 1o - Fica criada a Região Adminis-

trativa de Tupã, com sede no Município do mesmo nome.

Artigo 2o - A Regiao Administrativa de Tu-

pa abrangerá os Municípios de Adamantina, Arco-Íris, Bastos,

Dracena, Flora Rica, Flórida Paulista, Herculândia, Jlacri,

Inúbia Paulista, Irapuru, Junqueirópolis, Lucélia, Mariapolis,

Monte Castelo, Nova Guataporanga, Osvaldo Cruz, Ouro Verde,

Pacaembu, Panorama, Parapuã, Pauliceia, Pompéia, Pracinha,

o. Queiroz, Quintana, Rinópolis, Sagres, Salmourao, santa Merce-

Fa) des, Sao Joao do Pau D'Alho, Tupa e Tupi Paulista.

o Artigo 3o - As despesas da implementação

o desta lei serao cobertas pelas competentes dotaçoes orçamenta-

rias, suplementadas, se necessario.

Artigo 4o - Esta lei entrara em vigor na

data da sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A Lei Complementar no 760/94, que fixa di-

retrizes para a organização regional do nosso Estado, determi-

na a aglutinação de municípios limítrofes, com base em suas

vinculações sócio-econômicas, para facilitar o planejamento e

execução da solução conjunta de problemas derivados das reali-

dades setoriais, visando sobretudo a elevação da qualidade de

vida da população.

Os benefícios da iniciativa sao evidentes,

pois ela ensejara a articulação dos segmentos territoriais, a

desconcentração dos orgãos públicos e o equânime manejo das

escassas verbas orçamentárias, quanto aos interesses comuns

nos âmbitos funcionais do uso do solo, transporte e sistema

viário, habitação, saneamento básico, meio ambiente, desenvol-

volvimento econômico e assistênci afraid
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Ainda em junho de 1995, indiquei ao Exmo.

Sr. Governador do Estado, Dr. Mário Covas, a definição das re-

gioes metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregioes,

conforme prescreve o sobredito diploma legal. Trata-se, porem,

de materia complexa, face ao vulto do cometimento, ao dinamis-

mo das atividades econômicas e a carência de recursos finan-

ceiros para sua realização, o que vem causando sucessivos a-

diamentos. Por esse motivo, torna-se necessaria a imediata

correção das notórias discrepâncias existentes no atual orga-

nismo estadual, mesmo porque tais reparos serao úteis a elabo-

ração do futuro modelo ideal. Daí o presente projeto.

A Alta Paulista manteve durante algum tem-

po a harmônica integridade física dos municípios que a com-

poem, identificados pelas mesmas raízes históricas, pela con-

vivência diuturna, por peculiaridades gêmeas e por iguais in-

teresses,. Posteriormente, essa sintonia foi inoportuna e inex-

plicavelmente fraturada, interrompendo-se, assim, parte do sa-

lutar intercâmbio então reinante.

A racionalidade, a lógica e o bom senso e-

xigem o restabelecimento da divisão territorial anterior, aqui

proposta, capaz de buscar soluções conjuntas para problemas

afins, como pretende a supracitada Lei Complementar no 760/94.

Como conseqgiiencia óbvia e por méritos incontestaveis, Tupã

surge como a sede natural da nova Região Administrativa.

Cumpre as autoridades municipais locais o

oferecimento da colaboração indispensável a concretização des-

se objetivo, repelindo, assim, utópico loteamento dos orgaos

estaduais entre varias. cidades

desatualizados, o que
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 116o a 120o Sessões Ordinárias

(de 31/8 a 4/09/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 4/09/98.
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